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DECRETO 	218  
Anula Tomada de Preços n2  035/86: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO que o Governo Federal editou recentemen 

te o Decreto-lei n2  2.300, de 21.11.86, modificando sistemati 

camente o procedimento licitatOrio que era normatizado 	pelo 

Decreto-lei n2  200/67; 

CONSIDÉRANDO. que a Administração Municipal expediu o 

Edital de Licitação baseado, no Decreto-lei 200/67, cujos ar 

tigos pertinentes,ã licitação encontram-se revogados pelo no 

vo ato Ptesddeficial supra aludido, 

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do Município 	enqua 

drar-se às novas normas, nos termos de seu artigo 85, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica anulada a Tomada de Preços n2  035/86, ob 

jeto do Edital de Li,citação n2  035/86, de 12.12.86. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de dezembro de 1986. 

Prefeito Municipal 

& 

"SUP‘AleNdOWS 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de AdministraçãO 
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